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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 010 

1. INTRODUÇÃO 

 
Esta solicitação está prevista no art. 18, caput da Lei 14.133/2021, o qual preceitua: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação". 
 

De igual forma, está em conformidade com a Portaria nº 11, de 15 de janeiro de 2024 que 
regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, a elaboração do 
Documento de Oficialização da Demanda a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Órgão: CÂMARA MUNCIPAL DE LUZ/MG 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Assessor de Relações Externas e Institucionais 

Responsável pela Demanda: Maria Cecília Bahia Paolinelli Matrícula: 51 

E-mail: mceciliacamara@hotmail.com  
Telefone: ( 37 ) 3421 3089 

1. OBJETO: TRANSMISSSÃO AO VIVO AVULSA, REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUZ. 

( ) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(X ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de transmissões ao vivo das reuniões ordinárias e extraordinárias da câmara oferece benefícios 
significativos em termos de transparência e participação cidadã. Essa prática permite que os cidadãos 
acompanhem as discussões e decisões em tempo real, promovendo a prestação de contas e fortalecendo a 
democracia. Além disso, as transmissões ao vivo facilitam o acesso à informação, promovendo a inclusão e 
envolvimento da comunidade nas atividades legislativas. Essa abordagem moderna também contribui para a 
criação de registros históricos facilmente acessíveis. 

A definição dos quantitativos a serem contratados antes da licitação para transmissões ao vivo é essencial 
para garantir um processo transparente e eficiente. Ao justificar esses números, considera-se a frequência 
das reuniões ordinárias e extraordinárias da câmara, estimando a quantidade de eventos a serem cobertos 
durante o período contratual. Além disso, é importante levar em conta possíveis demandas adicionais, como 
eventos especiais ou audiências públicas, para garantir flexibilidade. 

Não será exigida a elaboração de estudos preliminares, conforme Portaria nº 12/2024 (art. 6º), DA 
Presidência da Câmara Municipal de Luz. 

Sendo assim, essa contratação é de suma importância, pois a transmissão ao vivo das reuniões ordinárias e 
extraordinárias da câmara é fundamental para promover a transparência, participação cidadã e 
accountability. Ao tornar esses eventos acessíveis online, a comunidade pode acompanhar as discussões em 
tempo real, fortalecendo a democracia e permitindo que os cidadãos estejam informados sobre as decisões 
tomadas pelos representantes. Essa prática contribui para uma gestão mais transparente e alinhada aos 
princípios democráticos, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por esse órgão, são 
instrumentos de extrema valia e relevância na concretização das atividades e funções do Poder Legislativo 
Municipal. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

Item 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS 

REUNIÕES DA 
CAMARA 

MUNICIPAL 

SERVIÇO 1 

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 
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4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 30 dias 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Câmara Municipal de Luz  

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: João Henrique Cançado Rodrigues 

4.4. Prazo para pagamento: 30 dias 

4.5. Dotação orçamentária:      4.006.3.3.90.39.00.00.00.00.1500                                Ficha:  16               Fonte:1500 

4.6. Ação Plano Plurianual:4.006 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

( ) Pregão (especificar se Pregão Comum ou com o uso do SRP). 
( ) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021 
( ) Inexibilidade de Licitação - Lei 14.133/2021 
( x)Outra Modalidade Prevista na Lei 14.133/2023 (Especificar qual modalidade) 
 

 
 

 
 

Justificativa do não uso da modalidade Pregão: 
O valor estimado da contratação é de R$ 800,00 (Oitocentos reais), estando dentro do valor 
da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, o qual deverá ser pago por 
reuniões transmitidas. 

4. SITUAÇÃO ATUAL 
A situação da demanda através da contratação é caracterizada pela necessidade urgente e 
essencial de serviços específicos, como a transmissão ao vivo das reuniões ordinárias e 
extraordinárias da câmara. A demanda reflete a importância de garantir transparência, 
participação cidadã e accountability no processo legislativo. A contratação busca atender a 
essa demanda crítica, assegurando que a comunidade tenha acesso às informações 
relevantes de maneira oportuna e eficaz. Essa iniciativa visa fortalecer a governança e 
promover uma gestão pública mais responsável e aberta. 

5. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO-PROBLEMA A SER RESOLVIDA 
O problema a ser resolvido com esta contratação é a falta de transparência e acessibilidade 
nas atividades legislativas da câmara.  A ausência dessa transmissão prejudica a participação 
cidadã, a accountability e a prestação de contas, elementos essenciais para fortalecer a 
democracia local. Ao contratar serviços de transmissão ao vivo, busca-se resolver esse 
problema, proporcionando uma plataforma para que os cidadãos acompanhem as 
atividades legislativas em tempo real, promovendo a transparência e a participação efetiva 
na governança local. 
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6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
Com esta contratação, espera-se atingir diversos objetivos cruciais para o aprimoramento 
do processo legislativo e a promoção da participação cidadã. A transmissão ao vivo das 
reuniões ordinárias e extraordinárias da câmara busca: 
Transparência: Permitir que a comunidade acompanhe em tempo real as discussões e 
decisões, promovendo um ambiente legislativo mais transparente; 
Participação Cidadã: Facilitar o envolvimento ativo dos cidadãos no processo político ao 
oferecer acesso direto às atividades da câmara, fortalecendo a democracia participativa; 
Accountability: Reforçar a responsabilidade dos representantes perante a população, pois 
as transmissões ao vivo criam uma prestação de contas instantânea e acessível; 
Registro Histórico: Estabelecer um arquivo histórico online das atividades legislativas, 
contribuindo para a preservação da memória institucional. 
Essa contratação visa, assim, promover uma governança mais aberta, inclusiva e responsiva 
às necessidades da comunidade, consolidando os princípios democráticos e fortalecendo a 
relação entre governo e cidadãos. 

7. ENCAMINHAMENTO 
 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

Luz/MG,  18 de Janeiro de 2024. 

 

MARIA CECÍLIA BAHIA PAOLINELLI 
Matrícula: 51 

 
 

 


